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PORTARIA Nº 1119/2025 
 

ESTENDE AS FUNÇÕES DA COMISSÃO 
NOMEADA PELA PORTARIA Nº 867/2025 
PARA ATUAÇÃO JUNTO À AUTARQUIA DO 
INSTITUTO SOCIAL CARANDAÍPREV. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa Vieira, usando das faculdades que lhe confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO a necessidade de avaliação de desempenho e aprimoramento intelectual também no âmbito da 
autarquia Instituto Social Carandaí-Prev; 
CONSIDERANDO a nomeação da Comissão de Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório, de Aprimoramento 
Intelectual e de Seleção pela Portaria nº 867/2025 e alterada pela Portaria nº 869/2025; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Estender as funções da Comissão nomeada pela Portaria nº 867/2025 e alterada pela Portaria nº 869/2025, 
composta pelas servidoras Eliziana das Dores de Oliveira Queiroz, Elizangêla Miranda Melo e Eliane Patrícia dos Santos, 
para que atuem também junto a Autarquia Instituto Social Carandaí-Prev, no que se refere à avaliação de desempenho, 
estágio probatório, aprimoramento intelectual e seleção de pessoal, conforme competências estabelecidas na legislação 
vigente. 

Art. 2º Ficam mantidas as atribuições, gratificações e demais disposições previstas na Portaria nº 867/2025 e alterada 
pela Portaria nº 869/2025, bem como as regras do artigo 72 da Lei nº 2295/2018, com as alterações introduzidas pela 
Lei nº 2572/2023. 

Art. 3º Havendo impedimento legal de algum membro da Comissão para atuação junto à autarquia, deverá ser indicada 
substituição nos termos da legislação vigente. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 23 de abril de 2025. 
 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em mesmo dia, mês e ano de sua data. 

Carandaí, 23 de abril de 2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de Governo. 


